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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 117/2007
de 2 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel de Administração Aeronáutica Fausto Reduto 
Paula, efectuada por deliberação de 16 de Outubro de 
2007 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 23 do 
mesmo mês.

Assinado em 30 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 118/2007
de 2 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante 
do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de Marinha, 
graduado em Comodoro, António Tomé Robalo Cabral, 
efectuada por deliberação de 22 de Outubro de 2007 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 26 do mesmo 
mês.

Assinado em 30 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 119/2007
de 2 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 
redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Contra -Almirante 
do Capitão -de -Mar -e -Guerra da classe de Marinha José 
Ribeiro da Silva Campos, efectuada por deliberação de 
22 de Outubro de 2007 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 26 do mesmo mês.

Assinado em 30 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 120/2007

de 2 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, na 

redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007, 
de 16 de Abril, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Médico Manuel Marques Pinto Calixto, efectuada 
por deliberação de 16 de Outubro de 2007 do Conselho 
de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho do 
Ministro da Defesa Nacional de 23 do mesmo mês.

Assinado em 30 de Outubro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 56/2007

Deslocação do Presidente da República ao Chile

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à visita de carácter oficial do 
Presidente da República ao Chile, entre os dias 6 e 11 do 
próximo mês de Novembro.

Aprovada em 19 de Outubro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 358/2007
de 2 de Novembro

No quadro das orientações definidas pelo Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no 
tocante à modernização administrativa, à melhoria da 
qualidade dos serviços públicos com ganhos de efici-
ência, importa concretizar o esforço de racionalização 
estrutural consagrado no Decreto-Lei n.º 202/2006, de 27 
de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica da Presidência 
do Conselho de Ministros, avançando na definição dos 
modelos organizacionais dos serviços que integram a 
respectiva estrutura.

A criação do Gabinete de Estudos, Planeamento e Ava-
liação decorreu da introdução de um novo modelo orga-
nizacional na Presidência do Conselho de Ministros que 
distingue claramente a sua vertente de centro de apoio 
a toda a actividade governativa e a de sede de diversas 
políticas públicas transversais.

Nesse contexto, de reforço e homogeneização das fun-
ções estratégicas de suporte à Governação, assume parti-
cular importância a criação de um gabinete de prospecção, 
acompanhamento e avaliação das políticas do Governo 
que garanta uma visão global e permanente dos níveis 
de desempenho das diversas políticas públicas à luz do 
Programa do Governo e dos principais instrumentos de 
planeamento estratégico e que, simultaneamente, contribua 
de uma forma activa para a definição e execução dessas 
mesmas políticas governativas.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

O Gabinete de Estudos, Planeamento e Avaliação, abre-
viadamente designado por GEPA, é um serviço central 
da administração directa do Estado, dotado de autonomia 
administrativa, que depende do Primeiro-Ministro ou do 
membro do Governo em quem aquele delegar.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — O GEPA tem por missão assegurar a realização de 
estudos e tarefas de prospectiva, planeamento e informação 
de apoio à formulação, programação, execução, acompa-
nhamento e avaliação das políticas governativas.

2 — O GEPA prossegue as seguintes atribuições:

a) Prestar apoio em matéria de definição e estrutura-
ção das políticas, prioridades e objectivos do Governo 
e da Presidência do Conselho de Ministros e contribuir 
para a concepção e execução das respectivas políticas 
legislativas;

b) Acompanhar a execução do Programa do Governo;
c) Promover a elaboração de cenários de desenvolvi-

mento económico-social e propor as grandes linhas da 
estratégia a prosseguir;

d) Coordenar a preparação e a elaboração das Grandes 
Opções do Plano e de outros instrumentos estratégicos 
transversais;

e) Acompanhar a monitorização da execução do Quadro 
de Referência Estratégico Nacional (QREN);

f) Acompanhar a monitorização da execução dos prin-
cipais instrumentos de planeamento, transversais ou sec-
toriais;

g) Acompanhar e avaliar a execução das políticas e 
programas do Governo e da PCM.

Artigo 3.º
Director

1 — O GEPA é dirigido por um director, cargo de di-
recção superior de 1.º grau.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe sejam con-
feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelega-
das, compete ainda ao director do GEPA:

a) Prestar ao Conselho de Ministros, ao Primeiro-Mi-
nistro, aos restantes membros de Governo integrados na 
Presidência do Conselho de Ministros e aos restantes mem-
bros do Governo, caso seja determinado pela tutela, o apoio 
que, no âmbito das atribuições que o GEPA prossegue, lhe 
seja solicitado;

b) Efectuar os estudos e elaborar os pareceres que lhe 
sejam especialmente cometidos;

c) Recolher junto dos serviços e organismos compe-
tentes, bem como junto dos gabinetes dos membros do 
Governo, as informações necessárias à prossecução das 
atribuições do GEPA.

Artigo 4.º
Tipo de organização interna

A organização interna dos serviços obedece ao modelo 
de estrutura matricial.

Artigo 5.º
Consultores principais, consultores e técnicos especialistas

O GEPA dispõe de um quadro de consultores principais, 
de consultores e de técnicos especialistas cuja dotação é 
fixada por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e pelo GEPA.

Artigo 6.º
Recrutamento e provimento dos consultores

1 — Os consultores principais e os consultores do GEPA 
são recrutados de entre:

a) Docentes universitários ou investigadores;
b) Titulares do grau de doutor ou mestre;
c) Profissionais de reconhecido mérito e comprovada 

experiência profissional no respectivo sector de actividade, 
ainda que não reúnam nenhuma das condições referidas 
nas alíneas anteriores.

2 — Os técnicos especialistas do GEPA são recrutados 
de entre:

a) Titulares do grau de licenciatura com classificação 
não inferior a 14 valores;

b) Qualquer das pessoas referidas no número anterior.

3 — O provimento dos consultores principais, dos con-
sultores e dos técnicos especialistas é feito pelo membro 
do Governo responsável pelo GEPA, em regime de co-
missão de serviço, pelo período de um, dois ou três anos, 
renováveis por iguais períodos, conforme proposta do 
director do GEPA.

4 — O exercício de funções no GEPA é contado para 
todos os efeitos legais, designadamente para a progressão 
nas respectivas carreiras, como prestado nos lugares de 
origem.

5 — Quem exercer comissão de serviço no GEPA por 
período ininterrupto de 10 anos pode apresentar-se a con-
curso interno para ingresso na carreira técnica superior 
da função pública na categoria de técnico superior de 1.ª, 
para lugar a extinguir quando vagar, não podendo ser pro-
vida a correspondente vaga de consultor ou de consultor 
principal do quadro do GEPA até a ocorrência da extinção 
do lugar.

Artigo 7.º
Remuneração e regime de exercício da comissão de serviço

1 — Os consultores principais, os consultores e os 
técnicos especialistas são remunerados, respectivamente, 
pelos índices 820, 710 e 610 da escala salarial do regime 
geral.

2 — O desempenho das funções de consultor principal, 
de consultor e de técnico especialista está isento do cum-
primento de horário de trabalho, não lhe correspondendo, 
por isso, qualquer remuneração por trabalho extraordinário.

3 — Pode ser atribuído aos consultores um regime de 
exclusividade, o qual determina a percepção do vencimento 
de consultor principal e é incompatível com a percepção 



7970  Diário da República, 1.ª série — N.º 211 — 2 de Novembro de 2007 

de quaisquer outros rendimentos resultantes de qualquer 
actividade profissional, com excepção dos rendimentos 
decorrentes de:

a) Realização de conferências, palestras, cursos breves, 
seminários e actividades análogas;

b) Direitos de propriedade intelectual;
c) Participação em júris de concursos, exames ou ava-

liações;
d) Ajudas de custo, senhas de presença e despesas de 

deslocação decorrentes da participação não remunerada 
em órgãos de entidades públicas.

4 — O tempo de serviço prestado no GEPA em regime 
de exclusividade suspende a contagem dos prazos para a 
apresentação de relatórios ou a prestação de provas para 
a carreira docente do ensino superior ou para a carreira 
de investigação científica, bem como os prazos relativos 
a comissões de serviço ou a cargos públicos de exercício 
temporário, por virtude da lei, acto ou contrato.

Artigo 8.º
Apoio logístico e administrativo

O apoio logístico e administrativo indispensável ao 
funcionamento do GEPA é prestado pela Secretaria-Geral 
da Presidência do Conselho de Ministros.

Artigo 9.º
Receitas

1 — O GEPA dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — O GEPA dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) O produto da venda de publicações e de trabalhos 
por si editados;

b) Quaisquer outras receitas procedentes da prossecução 
das suas actividades ou que lhe advenham por lei, por 
contrato, ou por outro título.

Artigo 10.º
Despesas

Constituem despesas da GEPA as que resultem de en-
cargos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe 
estão cometidas.

Artigo 11.º
Quadro de cargos de direcção

Os lugares de direcção superior de 1.º grau constam do 
quadro anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 12.º
Estatuto remuneratório dos chefes

de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído um 
estatuto remuneratório equiparado a director de serviços ou 
chefe de divisão, em função da natureza e complexidade 
das funções, não podendo o estatuto equiparado a director 
de serviços ser atribuído a mais de duas chefias de equipa 
em simultâneo.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de 
Março de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

Promulgado em 12 de Abril de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

(quadro a que se refere o artigo 11.º) 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director  . . . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . 1.º 1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 359/2007
de 2 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho, em paralelo 
com a transposição para o ordenamento jurídico interno 
da Directiva n.º 2002/92/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 9 de Dezembro, relativa à mediação de 
seguros, procedeu à revisão global do regime jurídico de 
acesso e de exercício da actividade de mediação de seguros, 
com o objectivo essencial de reforço da profissionalização 
e transparência da actividade.

Verifica -se, por força da respectiva aplicação prática, a 
necessidade de ajustamento de alguns aspectos pontuais 
do regime por forma a conferir -lhe maior exequibilidade, 
em especial quanto a actividades de comercialização de 
contratos de seguro agora incluídas no âmbito de aplicação 
do regime jurídico da mediação de seguros, em decorrência 
da transposição da referida directiva.

É de destacar a previsão da admissibilidade de o media-
dor de seguros ou de resseguros pessoa colectiva assumir 
qualquer forma jurídica compatível com o exercício de 
actividades sujeitas à supervisão prudencial do Banco de 
Portugal, do Instituto de Seguros de Portugal ou da Comis-
são do Mercado de Valores Mobiliários, considerando -se, 
assim, que a forma jurídica que essas entidades podem 
revestir para o efeito é igualmente idónea e adequada ao 
acesso e exercício da actividade de mediação.

Por outro lado, é de referir um conjunto de alterações cujo 
objectivo é o de flexibilizar o regime de exercício da activi-
dade de mediação de seguros, preservando, não obstante, os 
mesmos níveis de protecção dos interesses dos clientes.

Assim sucede com o alargamento da possibilidade de as 
pessoas directamente envolvidas na actividade de mediação 




